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PORTARIA N° 862/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto 110 Ari. 34, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de maio de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MARQUES

MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-

5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'^ 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para 0 cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA

HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

III- Empresários relacionados à produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano:

Representante da Associação Comercial
CLEVERSON ROCHA ■ PRESIDENTE

Representante Cooperativa Cocamar
MAURO SÉRGIO DOS AN IOS

Representante das Cooperativas SICRED
ENDRYU FARIA

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 14 de maio de 2024 a 23 de maio de 2024, 10
(dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.655.398-8 -

SSP/P^ e inscrita no CPF/MF sob n° 036.145.089-35, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público no Cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

172/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Arí. 6“ As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal
de Iporã, correrão por conta de recursos orçamentários do próprio
Município.

Art. T Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE

Iporâ/Paraná, 15 de maio de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de maio de
2024.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C92D23CE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 860/2024

Iporã-(PR), 15 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA A
SERVIDORA EDINICE MACEDO GRAVE. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:AE890AA5

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES — Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 862/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF, DOENÇA a Servidora

EDJNICE MACEDO GRAVE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.398.323-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 053.449.019-09, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n°. 542/2023 de 31 de março de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de maio de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de maio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:53BC3BA9

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'’ 861/2024

Iporà-(PR), 15 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA. E DÁ Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F3594B03

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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